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conrssÃo DE cULTURA E DESpoRTo
PARECER N" 22,DE 2018.
PROJETO DE LEI N. 13s, DE 2018.

EMENTA: Dispôe sobre a Insrituiçào do Progtama lüunicipal dc Âcluisiçào dc Alimcntos l)ircto do
Âgricultor Famüar e dá outras providências.

PIIOI'C)N L')NTE: Poder Lxecutivo NÍunicipal

REL-\'IOR: Carlinhos Olivcira

Parecet da comissão: Favorável

RELÀTORIO
cânrara lvlunic ra n.it

Dire

'frata-sc do .\nteproieto de l,ci n" l-35 dc 201ÍJ, dc autotia do I'odcr Flxccutivo Nlunicipal,

que dispõc cm âmbito municipal da instituicào dr> Progmma dc Aquisiçio de Alimcntos l)ircto do

-Àgricultor Familiar, â entrÍrr cm vigor a partit da data dc publicaçào n<> diário oficial.

C) Ànteprojeto, âpresenta que as Ítnalidades clo programa é o acesso à alimentaçào de

qualida<Je e o inccntir.o a agricultura fanriliar no nosso município corno descrito no art. 1" incisos I, II,

III, IV, V e justificado pelo Prefeito Paranhos conforme o att. l9 da Lei Federal 10.696, de 02 de iulho

<le 2()03, altera<la pela I-ei Feclcral 12.512 de 14 de ourubro 201 1, que tem a finaüdade básica de promol,eÍ

o acesso a alimentaçào e incentivar a agricultura famüar, trazendo isso para o âmbito municipal e

operacionalizando seus rccursos diretarnente,

rr. FUNDAMENTÀÇÃOEVOTODORELATOR

dc (.ultura c l-sportes - SL,CI1SP - no nosso rnunicÍpio.
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Com base no mérito que cabe à Comissào de Cr.rlnrra e Desporto, de anaüsar a conveniência

e oportunidade da matéria mediante os interesses sociais da comunidade que é atendida pelos serviços

pÍrbhcos relacionados à comissào, entendemos como tle gtmrde televância a desigrmçào desre projeto

como fonna de itcentir.o a uma alimentaçào slldável patn os atlcurs atcrrdidc:s p()r proictôs dr Sccrctatia
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Salienmmos quc a comissào pcnsa quc práticas como esta, de incentivo a aümentaçào salclávcl,

c o consuffr() dc produt<.rs oriundos do nosso município é de grande imporúncia tâÍrto pâÍa urna boa

qualidadc tra alimcntacào dos nossos atletas quanto para a econom.ia, onde a cornpta é feita diretameurc

d<> produtor farniliar da nossa cidade. Sendo assim manifesto parecer favorár-el à proposiçào do

[]xecutivo \Iunicrpal.
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III. VOTO E PARECER DA COMISSAO

r\tcnderrdo lo qtLe dctcrmina o art.41 dr., Regimen«r Interno da Câmara lr{unicipll de

Cascavcl, os mctnbtos cla ( lrtnissiir: r.lc (irrltur-a c I)csprx-to, por sua maiori:r ílc,rtam (, r'oto do l-.mine nte

Relator, e rnenifestarn-se pelo Pateccr Favorável ao Ptoieto de Lei n" 135, de 2018.

D o Parecer. Sala clas Curriss<'rcs Pcrmancntcs.
Cascar.el,06 de novembro de 2018.
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